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TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
AÇÕES RELATIVAS AO NOVO PAC
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TERMO DE COMPROMISSO N°
962527 /2024/FN DE/CAIXA

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO FUNDO NACIONAL DE'
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO,
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A)
MUNiCípIO DE CAMPO ALEGRE,
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO OPERACOES DIVERSAS.

A UNIÃO, por intermédio do(a) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO, Gestor(a) do Programa, com sede em BrasílialDF, no endereço S.B.S. -
Quadra 02 - Bloco F Brasília/DF - CEP: 70.070-929, inscrito no CNPJ/MF nO
00.378.257/0001-81, doravante denominada REPASSADOR, neste ato representado(a)
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa
pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nO
759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nO66.303, de 6 de março de
1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de
2018, em conformidade com o Decreto nO8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas
alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no
CNPJ-MF sob o nO00.360.305/0001-04, doravante denominada MANDATÁRIA, neste ato
representada por KLEBER ESTEVES XAVIER, Matrícula Funcional nO C072940,
conforme 2° Tabelião de Notas e Protestos de BrasílialDF, em 19/02/2024, Livro 3590-P,
Fls 175 e Procuração e, de outro lado, o MUNiCípIO DE CAMPO ALEGRE, com sede em
CAMPO ALEGRE/AL, no endereço AV.GUARANI -168 -CENTRO - 57250-000, inscrito no
CNPJ/MF nO 12.264.628/0001-83, doravante denominada RECEBEDOR, neste ato
representado(a) pelo Prefeito Municipal, Senhor NICOLAS TEIXEIRA TAVARES
PEREIRA, Matrícula Funcional nO990831, FIRMAM, entre si, o presente TERMO DE
COMPROMISSO, com fundamento e conformidade com a Lei nO 11.578, de 26 de
novembro de 2007, a Lei nO14.133, 1° de abril de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias
Federal vigente, o Decreto n° 11.855, de 26 de dezembro de 2023, o Decreto nO93.872,
de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, o Decreto nO10.024, de 20 de setembro
de 2019, a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nO 33, de 30 de agosto de 2023 e suas
alterações, a Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas
C;llterações, as Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, o
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa
Econômica Federal, às demais leis e normativos vigentes que tratarem da matéria e
mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas.
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CAIXA

1. OBJETO

TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
AÇÕES RELATIVAS AO NOVO PAC

O presente Termo de Compromisso tem por objeto a execução de "CONSTRUÇÃO DE
UMA CRECHE TIPO 1 PADRÃO DO FNDE NO MUNiCíPIO DE CAMPO ALEGRE/AL." a
ser realizada no CAMPO ALEGRE/AL conforme especificações. estabelecidas no plano de

trabalho.

1.1. O RECEBEDOR declara que utilizará o projeto de engenharia na modalidade
Padronizado.

1.2. No caso de Projeto Padronizado, não será permitida alteração da modalidade após
a celebração do presente instrumento.

2. DA CONDiÇÃO SUSPENSIVA

( ) Não ( x ) Sim
No caso de "SIM", informar:
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia, Licença Ambiental e Plano

de Sustentabilidade.

2.1 . O RECEBEDOR deverá apresentar as peças documentais, de que trata esta
condição, no Transferegov.br, até 31/05/2025.

2.2. A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo RECEBEDOR
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n° 33, de 2023, ou normas complementares que venham a disciplinar as
transferências de recursos regidas pelo Decreto nº 11.855, de 2023, na data da
celebração do presente instrumento ou no prazo estabelecido no item 2.1., bem como à
análise favorável pela MANDATÁRIA da referida documentação.

2.3. O RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da documentação pela MANDATÁRIA implicará a:

a. Extinção do presente Termo de Compromisso independente de notificação, quando
não houver liberação de recursos de repasse;

b. Rescisão imediata do presente Termo de Compromisso, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência

custeadas com recursos do instrumento.

3. DO PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho aprovado no Transferegov.br e suas alterações, é parte integrant~

do presente Tenno de Compromisso, independente de transcrição. k ~,;'\,
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TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
AÇÕES RELATIVAS AO NOVO PAC

4. DAS OBRIGAÇÕES

4.1. DAS OBRIGAÇÕES DA MANDATÁRIA

I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das
propostas selecionadas;

11. publicar no Diário Oficial da União (DOU), o extrato do Termo de
Compromisso, e respectivas alterações, quando houver, no prazo de até 10 (dez)
dias úteis a contar de sua assinatura;

111. acompanhar e aferir a execução físico-financeira do objeto pactuado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;

IV. transferir ao RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos
financeiros para a execução deste Termo de Compromisso, na forma do cronograma
de desembolso aprovado, observado o disposto no art. 68 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação;

VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a
execução do presente instrumento;

VII. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos
Técnicos ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do
Programa, mediante o pagamento de tarifa extraordinária;

VIII. verificar a realização do procedimento Iicitatório pelo RECEBEDOR, atendo-se
à documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do RECEBEDOR e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro no Transferegov.br que a substitua;

IX. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de
Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de
engenharia;

X. designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

XI. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites
de sua competência específica, informações relativas ao Termo de Compromisso
independente de autorização judicial;

XIII. notificar previamente o RECEBEDOR a inscrição como inadimplente n~
Transferegov.br, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser inclrída no
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TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE

AÇÕES RELATIVAS AO NOVO PAC

aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo
do órgão responsável pelo instrumento;

XIV. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo RECEBEDOR
elou UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-Io(a) quando da não apresentação
da prestação de contas no prazo fixado, elou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XV. efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

XVI. ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução
do objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a
evitar sua descontinuidade;

XVII. realizar tempestivamente no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua
natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XVIII. providenciar, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente
instrumento, o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.
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executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho
aprovado, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo
de Compromisso;

executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado
no Termo de Compromisso, observando prazos e custos, designando profissional
habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e
serviços com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de
serviços de fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados
pelo órgão central do Transferegov.br, para registro da execução física do objeto e
quando da realização das atividades de fiscalização;

consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua
inclusão, os recursos necessários para executar o objeto do Termo de Compromisso
e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual
os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente
constarão do seu Orçamento;

observar as condições para inscrição em restos a pagar estabelecidas pela Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de
melhoria, nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que
resulte em montante superior à contrapartida aportada ao Termo de Compromisso;

definir o regime de execução do objeto do Termo de Compromisso, conforme
legislação vigente;

definir, po( metas e etapas a forma de execução do ~bieto, observando: \

~~Jt

V.

11.

VI.

111.

IV.

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DO RECEBEDOR

I.

VII.
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a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto
estabelecidas pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas
complementares; e

b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do
cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes
programáticas ou normas complementares.

VIII. definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de
viabilidade preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das
soluções constantes no anteprojeto ou projeto;

IX. elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência
relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e
institucional necessária à celebração e à eficácia do Termo de Compromisso, de
acordo com os normativos do programa;

X. apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção,
licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou
entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias
de serviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

XI. apresentar à MANDATÁRIA declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

XII. garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público
efetivo, em cumprimento ao Acórdão nº 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de
Contas da União;

XIII. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou
projetos e da execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com
as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades,
determinando a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do
objeto, inclusive se detectados pela MANDATÁRIA, pelo REPASSADOR ou pelos
órgãos de controle;

XIV. garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças
necessários à instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos;

XV. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade
com as diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer
outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social,
informando à MANDATÁRIA e ao REPASSADOR sempre que houver alterações;

XVI. realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando:

a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso;

b) a correção dos procedimentos legais;

c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência;

d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual d
Encargos Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cad~ qua
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com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou
conjunto deles; e

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
conforme previsto na Lei nº 14.133, de 2021 .

XVII. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do
RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br que a
substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento
de compras e contratações, observado o disposto no inciso IV, do art. 62 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

XVIII. exercer a gestão e fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e
Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

XIX. realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios
referentes às visitas realizadas quando solicitado;

XX. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação
do objeto do Termo de Compromisso, bem como na manutenção do patrimônio
gerado por estes investimentos;

XXI. no caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificação por meio eletrônico;

XXII. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Termo de Compromisso, após sua execução, de forma
a possibilitar a sua funcionalidade;

XXIII. prestar contas dos recursos transferidos pelo REPASSADOR destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Termo de Compromisso;

XXIV. fornecer à MANDATÁRIA e ao REPASSADOR:

a) Bimestralmente, relatório com as informações necessárias ao
acompanhamento e avaliação do processo, observando o modelo de relatório
disponibilizado pelo REPASSADOR ou pela MANDATÁRIA; ou

b) A qualquer tempo, quando solicitado pelo REPASSADOR OU
MANDATÁRIA, fornecer informações sobre as ações desenvolvidas e/ou
específicas para atender à demanda superveniente;

XXV. prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade
das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada
para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto pactuado;

XXVI. prever no edital de licitação a exigência de aquisição de produtos
manufaturados nacionais e serviços nacionais para setores específicos definidos em
ato do Poder Executivo Federal, quando aplicável, observadas as disposições do art.
3º-A da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, e do Decreto nº 11.889, de 22 de
janeiro de 2024;

XXVII. realizar tempestivamente no Transferegov.br os atos e os procedimentos
relativos à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de tontas \
e informações acerca de tomada de contas especial do Termo de compro~so e, ~
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registrar no Transferegov.br os atos que por sua natureza não possam ser
realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados;

XXVIII. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Termo de
Compromisso, comunicando tal fato à MANDATÁRIA e ao REPASSADOR;

XXIX. registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado
pela Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada
por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologação
e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou,
quando aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da
fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os
atestes dos boletins de medições;

XXX. indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará
ampla publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitações, reclamações e denúncias;

XXXI. afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da
Marca do Governo Federal - Obras, mantendo-a atualizada e em bom estado de
conservação durante todo o prazo de execução das obras;

XXXII. incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do aplicativo
para o cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, bem como informações sobre
canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no
Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras, quando o objeto do
instrumento se referir à execução de obras e serviços de engenharia;

XXXIII. dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de
improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da União, o Ministério
Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual;

XXXIV. obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que
tratam da matéria;

XXXV. compatibilizar o objeto do Termo de Compromisso com normas e
procedimentos de preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o
caso;

XXXVI. cumprir as normas do Decreto nº 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por
estados, Distrito Federal e municípios, voltadas à execução de obras ou serviços de
engenharia, bem como apresentar à MANDATÁRIA declaração firmada pelo
representante legal do RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do
atendimento ao disposto no referido Decreto;

XXXVII. iniciar o procedimento licitatário em até 60 (sessenta) dias, podendo ser
prorrogado, desde que motivado pelo RECEBEDOR e aceito pela MANDATÁRIA,
contados:

a) da data de assinatura do presente
cláusula suspensiva; ou
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b) do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise
Técnica, caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.

XXXVIII. apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;

XXXIX. registrar no Transferegov.br as atas e as informações sobre os participantes e
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;

XL. inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a
empresa contratada:

a) permita o livre acesso dos servidores do REPASSADOR e dos órgãos
de controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da
MANDATÁRIA, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas;

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou
serviço de engenharia no Transferegov.br; e

c) disponibilize, imagens de satélite, fotos georreferenciadas obtidas pelos
aplicativos, mapas, aerolevantamentos com drones ou outros meios tecnológicos
disponíveis, quando solicitado pela MANDATÁRIA ou REPASSADOR para
atendimento à demanda de informação superveniente.

XLI. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS), a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de
licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público,
em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010;

XLII. consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;

XLIII. consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das
empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a
registro de ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo
Conselho Nacional de Justiça;

XLIV. apresentar à MANDATÁRIA relatório de execução do empreendimento
contendo informações sobre a execução físico-financeira do Termo de Compromisso,
bem como da utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 33, de 2023 e suas alterações, ou normas complementares que
venham a disciplinar as transferências de recursos regidas pelo Decreto nº 11.855, de
2023;

XLV. verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos
de trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informaçõe~à
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços o
período, no caso de contratação de obras de engenharia; ~_I J~
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